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A Comissão de Contratação da Prefeitura M unicipal de Salitre, consoante 
autorização do(a) llustríssim o(a) Senhor(a) Manoel Filho Ribeiro, O rdenador de 
Despesas da Prefeitura M unicipal de Salitre, vem  apresentar ju s tifica tivas  
concernente à dispensa e le trôn ica de licitação, para a tend im ento  do objeto 
dem andado no Processo A dm in is tra tivo  supracitado.

I  -  D A  N E C E S S I D A D E  D O  O B J E T O

Trata os presentes autos de proced im ento que tem  por ob je to  a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
PÚBLICAS, INCLUINDO EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNDO GERAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, ju n to  à ALPHA PROJETOS DE 
ENGENHARIA LTDA.

Após análise da proposta apresentada e le tron icam ente  pela ind ig itada 
proponente, verificam os que atende as necessidades do(a) Prefeitura M unicipal de 
Salitre, v isando a tender a dem anda da edilidade, restando, portan to , caracterizada 
a oportun idade , conveniência e necessidade da presente contratação.

I I  -  D A  D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O

O Processo adm in is tra tivo  de dispensa de lic itação está devidam ente  
instruído e autuado com os e lem entos necessários à sua instauração, incluindo:

a) Exposição de m otivos firm ada atestando as necessidades de 
contratação, acom panhada do te rm o  de re fe rênc ia /pro je to  básico;

b) Docum entos com provando a hab ilitação juríd ica, regu laridade fiscal 
e traba lh is ta  do fu tu ro  contra tado;

c) Estim ava de despesas;

d) Pesquisa de preços;

e) dem onstração da com patib ilidade da previsão 
orçam entários com o com prom isso a ser assum ido;

de recursos

f) com provação de que o contra tado preenche 
habilitação e qualificação m ínim a necessária;

g) Razão da escolha do fornecedor;

h) Justificativa do preço.

os requisitos de
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A pa rtir daí passamos a m encionar as razões para que a presente 
de lic itação seja form alizada nos te rm os da Lei.

N O Ç Õ E S  G E R A I S

As aquisições e contratações públicas seguem , em regra, o princíp io do dever 
de lic ita r, previsto  no a rtigo  37, inciso XXI da Constitu ição. Porém, o com ando 
constituc iona l já enuncia que a lei poderá estabe lecer exceções à regra geral, com 
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundam ento  princ ipa l que reza por esta in ic ia tiva  é o artigo  37 inciso XXI da 
Constitu ição Federal de 1988, no qual de term ina que as obras, os serviços, com pras 
e alienações devem  ocorrer por m eio de licitações.

A lic itação fo i o m eio traz ido  para a Adm inistração Pública, via aprovação e 
sanção de lei na esfera federa l, para to rn a r isonôm ica a partic ipação de 
interessados em proced im entos que visam  suprir as necessidades dos órgãos 
públicos acerca dos serviços d isponib ilizados por pessoas físicas e/ou pessoas 
juríd icas nos cam pos m ercadológicos d is trita is , m unicipais, estaduais e nacionais, e 
ainda procurar conseguir a proposta m ais vanta josa às contratações.

Para m elhor en tend im ento , vejam os o que dispõe o inciso XXI do A rtigo  37 da 
CF/1988:

( . . . )

XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, com pras e alienações 
serão contra tados m ediante processo de lic itação 
pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam  
obrigações de pagam ento, m antidas as condições 
e fe tivas da proposta, nos term os da lei, o qual 
som ente pe rm itirá  as exigências de qualificação 
técnica e econôm ica indispensáveis à garantia  do 
cum prim ento  das obrigações.

Portanto, a lei poderá cria r hipóteses em que a contra tação será fe ita  de 
form a d ire ta . O novo regu lam ento  geral das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de 
abril de 2021, a exem plo da Lei n° 8.666/93, tam bém  prevê os casos em que se 
adm ite  a contra tação d ire ta , podendo a lic itação ser d ispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe  
inovações diversas, inclusive adequou os lim ites de dispensa de lic itação em seu
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Da Dispensa de Licitação

para contra tação que envolva valores in ferio res a R$ 
125.451,15, (cento e v in te  e cinco m il, quatrocentos e 
c inquenta e um reais e quinze centavos) no caso de 
obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
m anutenção de veículos autom otores

R E A L I Z A Ç Ã O  D E  L I C I T A Ç Ã O  N A S  H I P Ó T E S E S  E M  Q U E  É  P E R M I T I D A  A  

C O N T R A T A Ç Ã O  D I R E T A

Configurada a perm issão leg is la tiva  de se con tra ta r d ire tam ente , cabe ao 
gestor a livre  escolha de se realizar ou não o certam e lic ita tó rio . A inda que se 
ju s tifique  que a lic itação seria o m eio m ais adequado a resguardar a isonom ia e 
im pessoalidade na contratação, cum pre ressalvar que, apesar de viável, o processo 
lic ita tó rio  possui um alto custo adm in is tra tivo  (até por ser conhecidam ente mais 
dem orado }, sendo im prováve l que a econom ia a ser obtida seja su fic iente  para 
cobri-lo, além  de ser um proced im ento  m ais dem orado.

Por fim , aprofundando-se a análise, não constitu i a lic itação um fim  em si 
mesmo, de form a que o dever de lic ita r precisa ser aplicado em  consonância com 
os dem ais princípios aplicáveis à Adm inistração. A Lei n° 14.133 de 1 de abril de 
201 traz  grande quantidade de novos princípios para reger as lic itações e os 
contra tos adm in is tra tivos. Os novos princípios estão grifados abaixo, no trecho do 
a rtigo  5S do seu texto :

Art. 5Q Na aplicação desta Lei, serão observados os 
princípios da legalidade, da im pessoalidade, da 
m ora lidade, da public idade, da efic iência, do 
in teresse público, da probidade adm in is tra tiva , da 
igualdade, do planejam ento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da m otivação, da 
vinculação ao ed ita l, do ju lgam en to  ob je tivo , da 
segurança juríd ica, da razoabilidade, da 
com petitiv idade , da proporcionalidade, da ceieridade, 
da econom icidade e do desenvo lv im ento  nacional 
sustentáve l, assim com o as disposições do Decreto- 
Lei n° 4.657, de 4 de setem bro de 1942 (Lei de 
In trodução às Normas do D ire ito  Brasileiro).

Os ob je tivos da lic itação, que na Lei n° 8.666/93 são cham ados de fina lidades 
da licitação, a tua lm ente , pela Lei n° 14.133/2021, são os que seguem : , .

a) G arantir a observância do princípio constituc iona l da isonom ia;

b) Seleção da proposta m ais vanta josa para a adm in istração;
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c) Promoção do desenvo lv im ento  nacional sustentável.

d) A Nova Lei de Licitações m antém  a m esma ideia e traz  dois novos
objetivos:

e) Assegurar a seleção da proposta apta a gera r o resultado de
contra tação mais vantajoso;

f) Assegurar tra tam en to  isonôm ico;

g) Incen tiva r a inovação e o desenvo lv im ento  nacional sustentável;

h) Justa com petição;

i) Evitar contra tações com sobrepreço, com preços m an ifestam ente  
inexequíveis e superfa turam ento .

Portanto, para que não a fron te  outros princípios aplicáveis à gestão pública, 
deve o adm in istrador, nas hipóteses de dispensa de licitação, selecionar a m elhor 
proposta, u tilizando-se de outras form as capazes de resguardar a isonom ia e a 
im pessoalidade da contratação.

Deve o adm in is trador observar o princíp io da anualidade do orçam ento. 
"Logo, não pode o agente público ju s tifica r o frac ionam ento  da despesa com várias 
contratações no m esm o exercício, sob m odalidade de lic itação in fe rio r àquela 
exig ida pelo to ta l da despesa no ano, quando isto fo r decorrente  da fa lta  de 
p lane jam ento ." - Manual TCU.

Cumpre destacar que esses lim ites não devem  ser considerados 
iso ladam ente para cada contratação. Ao contrário , devem  ser somadas parcelas de 
um m esmo ob je to  e objetos de m esm a natureza, sendo que no caso de obras e 
serviços, aqueles executados no m esm o local. A nova Lei ten ta  con fe rir m aior 
segurança juríd ica ao gestor, dando um norte quanto ao período a ser considerado 
e ao conce ito  de objetos de mesma natureza, consoante previsão do art. 75, § lQ.

Esta orien tação abaixo fo i consagrada tam bém  em publicação ofic ia l do TCU 
in titu lada  Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília. Vejamos:

"É vedado o frac ionam ento  de despesa para adoção 
de dispensa de lic itação ou m odalidade de lic itação 
menos rigorosa que a determ inada para a to ta lidade  
do va lo r do ob je to  a ser lic itado. Lembre-se 
frac ionam ento  refere-se à despesa."
"A tente  para o fa to  de que, a ting indo o lim ite  
lega lm ente fixado  para dispensa de licitação, as 
dem ais contra tações para serviços da mesma 
natureza deverão observar a obriga toriedade da 
realização de certam e lic ita tó rio , ev itando a 
ocorrência de frac ionam ento  de despesa." Acórdão
73/2003 - Segunda Câmara.
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"Realize, nas com pras a serem  efetuadas, prévio 
p lanejam ento para todo o exercício, lic itando em 
con junto  m ateria is  de uma m esm a espécie, cujos 
potencia is fornecedores sejam  os mesmo, de form a a 
racionalizá-las e e v ita r a fuga da m odalidade 
lic ita tó ria  prevista no regu lam ento próprio  por 
fragm entação de despesas" Acórdão 407/2008 - 
Prim eira Câmara.

D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O  N O S  T E R M O S  D A  L E I  F E D E R A L  1 4 , 1 3 3 / 2 0 2 !  d e  
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Conform e a Lei Federal acima m encionada ficou a lterado o va lo r para a 
dispensa de lic itação para contra tação que envolva valores in ferio res a R$ 
125.451,15, (cento e v in te  e cinco m il, quatrocentos e c inquenta e um reais e 
quinze centavos) no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
m anutenção de veículos autom otores, cabendo reg is tra r que os referidos valores 
serão duplicados para com pras, obras e serviços contra tados por consórcio público 
ou por autarqu ia  ou fundação qualificadas com o agências executivas na form a da 
lei.

Trata-se da hipótese de dispensa de lic itação mais com um  na rotina do 
adm in is trador público, sendo um im portan te  ins trum ento  de gestão, pois perm ite  
a tender às dem andas de cará ter e eventua l, m uitas vezes urgentes.

A corre ta caracterização da dispensa em razão do va lo r pressupõe uma rica e 
criteriosa pesquisa de preços no m ercado, com o form a de com bate r a tendência de 
os preços se aproxim arem  do va lo r lim ite  da contra tação ou, em  outras palavras, 
evitando que o procedim ento, por ser menos fo rm a lis ta , induza o sobrepreço.

De fa to , os fornecedores, ao v is lum brarem  a possib ilidade de se obterem  
ganhos m aiores em um processo no qual a com petição é mais lim itada, tendem  a 
in fla r suas propostas, induzindo a adm in istração a uma contra tação antieconôm ica.

Nas palavras do dou to r Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1,

"A pequena relevância econôm ica da contra tação 
não jus tifica  gastos com uma lic itação com um . A 
distinção leg is la tiva  entre  concorrência, tom ada de 
preços e convite  se filia  não só à dim ensão 
econôm ica do contra to . A lei de term inou que as 
fo rm alidades prévias deverão ser proporcionais às 
pecu liaridades do in teresse e da necessidade 
pública. Por isso, tan to  mais sim ples serão as 
fo rm aiidades e mais rápido o proced im ento 
lic ita tó rio , quanto m enor fo r o va lo r a ser despendido 
pela A dm in istração Pública."

4
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Por fim , na in te ligência  de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação 
D ireta sem lic itação, Ed. Brasília Jurídica, 5a Edição, p. 289:

"Para que a s ituação possa im p lica r dispensa de 
lic itação, deve o fa to  concreto enquadrar-se no 
d ispositivo  legal, preenchendo todos os requisitos. 
Não é pe rm itido  qua lquer exercício de c ria tiv idade  ao 
adm in istrador, encontrando-se as h ipóteses de 
lic itação dispensável previstas expressam ente na lei, 
num erus dausus, no jargão juríd ico, querendo 
s ign ifica r que são aquelas hipóteses que o legis lador 
expressam ente indicou que com portam  dispensa de 
lic itação".

A lei autoriza a contra tação d ire ta  quando o va lo r envo lv ido fo r de pequena 
relevância econôm ica para se in ic ia r um processo lic ita tó rio  e sendo assim presente 
contra tação atende ao disposto no Art. 75, inciso I da Lei Federal 14.133/2021.

R E Q U I S I T O S  M Í N I M O S  P A R A  U M  P R O C E S S O  D E  D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O

I - ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E/OU PROJETO BÁSICO

Apesar de menos fo rm a lis ta , em com paração com o processo lic ita tó rio , o 
processo adm in is tra tivo  para com pra e/ou contra tação por dispensa de lic itação 
possui vários requisitos essenciais ao alcance de suas fina lidades de form a e fic iente  
e econôm ica.

Na verdade, o processo de d is p e n s a  d e  lic ita ç ã o  neste caso, m uito  se 
assemelha à fase in terna de uma lic itação. A elaboração das especificações 
técnicas do objeto e das condições da contra tação ou fo rnec im ento  constitu i 
e lem ento essencial na condução de qua lquer processo adm in is tra tivo  para 
contratação.

A sua im portância  está assim defin ida na nova Lei de Licitações, cap itu lo

II - Fase Preparatória, a rtigo 18, o qual den tre  diversos incisos, descrevem os 
alguns, senão vejam os:

Lei nQ 14.133/2021

CAPÍTULO II - DA FASE PREPARATÓRIA

Seção I - Da Instrução do Processo L ic ita tó rio  

Art. 18. (...)

( . . . )
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II - a defin ição do objeto para o a tend im ento  da 
necessidade, por m eio de te rm o  de 
re fe rên c ia ,^an tep ro je to , pro je to básico ou pro je to  
executivo , conform e o caso;

III - a defin ição das condições de execução e 
pagam ento, das garantias exig idas e o fertadas e das 
condições de recebim ento;

IV - o o rçam ento estim ado, com as com posições dos 
preços utilizados para sua form ação;

( . . . )

VI - a elaboração de m inuta  de contra to , quando 
necessária, que constará obriga to riam en te  como 
anexo do ed ita l de licitação;

VII - o reg im e de fo rnec im ento  de bens, de prestação 
de serviços ou de execução de obras e serviços de 
engenharia, observados os potencia is de econom ia 
de escala;

( . . . )

Isso se deve ao fa to  de que o te rm o  de referência (ou pro je to  básico) contém  
as principais in form ações re fe ren tes ao objeto, as quais servirão de parâm etro  
tan to  para o ju lgam en to  das propostas (e escolha da proposta mais vantajosa), 
quanto para a form alização e execução do con tra to  ou fornecim ento .

J U S T I F I C A T I V A  D A  A Q U I S I Ç Ã O  E / O U  C O N T R A T A Ç Ã O

A jus tifica tiva  da contratação, e laborada pela unidade requ is itante , 
especificou as razões de fa to  e de d ire ito  que fundam entam  a dem anda da 
contra tação que se pre tende con tra ta r, apontando c la ram ente  os benefícios a 
serem  alcançados pela contratação.

Portanto, a ju s tifica tiva  apresentada, dem onstrou que a contra tação se 
encontra p lenam ente adequada ao seu ob je tivo , a lém  de evidenciar que o ob je to  da 
dispensa de lic itação seria a m elhor (ou única) solução capaz de satisfazer as 
necessidades do(a) Prefeitura M unicipal de Salitre.

Esse m esm o suporte fá tico  de que u tiliza o gestor para ju s tifica r a 
contra tação tam bém  servirá de base para a caracterização da hipótese de dispensa 
ou inex ig ib ilidade  verificada no caso concreto, a exem plo da contra tação 
fundam entada no Art. 75, inciso I da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021.

D A  R A Z Ã O  D A  E S C O L H A  D O  F O R N E C E D O R  O U  E X E C U T A N T E
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A proponente ALPHA PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA foi selecionada através 
de dispensa e le trôn ica de lic itação, apresentando sua proposta com patíve l com a 
realidade dos preços praticados no m ercado em se tra tando  de produto ou serviço 
sim ilar, , tendo inclusive a proponente com provado de que preenche os requisitos 
de hab ilitação e qualificação m ínim a necessária.Portanto, podea Adm inistração 
adquirí-lo  sem qua lquer a fron ta  à lei de regência dos certam es lic ita tórios.

J U S T I F I C A T I V A  D O  P R E Ç O

Procedeu-se a dispensa de lic itação na form a e le trôn ica, conclu indo ao fina l 
da sessão pública que a proposta m ais vantajosa foi apresentada pelo(a) 
proponente ALPHA PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita  no CNPJ/MF Ne 
44.608.778/0001-53, com o va lo r de R$ R$ 108.000,00 (cento e o ito m il reais).

D E C L A R A Ç Ã O  D E  D I S P E N S A  D E  L I C I T A Ç Ã O

A Comissão de Contratação do(a) Prefeitura M unicipal de Salitre, no uso de 
suas a tribu ições legais e, considerando o que consta deste processo adm in is tra tivo , 
vem  e m itir  a presente Declaração de Dispensa de Licitação, fundam entada no 
Art. 75, inciso I da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021, para a contra tação 
pre tend ida através da proponente ALPHA PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF NQ 44.608.778/0001-53.

E, sendo assim com unicam os à(a) Sr(a) Manoel Filho Ribeiro da presente 
declaração, para que se proceda à análise dos proced im entos adotados e a devida 
ra tificação e pub lic idade da Dispensa de Licitação.

Este é o en tend im ento  da Comissão de Contratação, pelas razões expostas 
neste docum ento, o qual sugerim os ainda, que a presente ju s tifica tiva , seja 
encam inhada à assessoria ju ríd ica, para a elaboração de parecer sobre o assunto.

Salitre/CE, 06 de m arço de 2025
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